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RESOLUÇÃO Nº. 008/2022 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 

DIA 17/06/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Proteção à Criança e ao Adolescente, no uso de 

suas atribuições legais,  

  

RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo aos servidores do Consórcio 

Intermunicipal de Proteção à Criança e ao Adolescente, no dia 17/06/2022, face ao feriado de Corpus 

Christi no dia 16/06/2022. 

Art. 2º Os serviços executados pelas Cuidadora, essencial por sua natureza, será 

exercido normalmente na instituição. 

Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 São João do Ivaí, 15 de Junho de 2022.  

 

 

Primis de Oliveira 

Presidente do Consórcio 


